
Plano de Aplicação de Recursos - PAR 

Município: São João do Paraíso – MA 

Valor total do Plano de Ação: R$ 84.758,03 

1) Dados para contato / responsável pelo preenchimento 

Nome: Diclane Suiza 

Cargo: Secretária Municipal de Cultura e Turismo 

Telefone: (99) 98202-5703 

2) Processo de Participação Social 

O processo foi realizado em etapas, com reuniões da Secretaria Municipal de Cultura e 

do Conselho Municipal de Cultura, seguidas de escutas públicas. As escutas ocorreram 

em 2 (dois) momentos; a primeira escuta pública foi realizada na Câmara Municipal de 

São João do Paraíso. Nos encontros foram definidas as áreas culturais prioritárias 

(audiovisual, música, feiras culturais, brincadeiras folclóricas, cultura popular e artes 

plásticas) e, posteriormente, definidos valores e formas de execução dos chamamentos 

públicos. 

 

 

 

 

 



3) Metas / Ações Gerais 

META / 

AÇÃO 
ATIVIDADE VALOR (R$) 

FORMA DE 

EXECUÇÃO 

PRODUTO / 

ENTREGA 

DESTINA 

RECURSOS A 

ÁREAS 

PERIFÉRICAS? 

Custo 

Operacional 

(até 5%) 

Pareceristas para 

Comissão de Seleção 

de editais 

R$ 4.237,90 

Licitações e 

Contratos (Lei 

14.133/2021) 

1 parecerista/avaliador 

contratado 
Não 

Fomento 

Cultural 

Edital de fomento à 

realização de 

festival/feira cultural 

R$ 50.000,00 
Parceria MROSC 

(Lei 13.019/2014) 

1 Festival/Feira 

fomentado 
Não 

Edital de fomento de 

projetos culturais (3 

gerais), 4 publicações 

literárias e 2 

feiras/exposições de 

arte 

R$ 13.563,13 

Chamamento 

público (Decreto 

11.453/2023) 

4 

projetos/publicações/feiras 

fomentados 

Sim 

Premiação 

Cultural 

Publicação de Edital de 

Premiação para 

categorias populares 

(tropeada, cavalgada, 

festejo) 

R$ 16.957,00 

Premiação 

Cultural (Decreto 

11.453/2023) 

2 premiações em eventos 

tradicionais 
Sim 

 

TOTAL: R$ 84.758,03 

4) Áreas periféricas e ações afirmativas 

As ações a serem realizadas em áreas periféricas urbanas e rurais, bem como em comunidades tradicionais, estão previstas 

especialmente nos editais. Haverá destinação mínima de 20% das vagas para ações em comunidades periféricas ou propostas por 



grupos residentes nessas áreas. Os editais também preverão cotas/ prioridades para negros, indígenas e PCD e pontuação extra para 

projetos majoritariamente promovidos por essas minorias. 

5) Informações sobre o sistema de cultura local 

Possui Conselho Municipal de Cultura: Sim 

Possui Plano Municipal de Cultura: Não 

Possui Fundo Municipal de Cultura: Não 


